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Estado do Rio de Janeiro 

Cãmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO PE L E 1 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais 
RESOLV E: 

ARTIGO 12  - Fica atribuida ao Prefeito Municipal e 

a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, atreves de seu Secreta 

rio a Controlar, Licenciar, Fiscalizar e Normatízar a 	Instala 

çao e Funcionamento de atividade de extraçao e 	aproveitamento 

das substanciaS minerais enquadradas na classe 11, 0 que se re 

fere o Ari. 52  do Decreto- Lei n2  227, de 28 de fevereiro 	de 

1 967 (Cc;digo'de Mineração). 

ARTIGO 22  - O Licenciamento no Município siS 	sere 
. 

efetivado, apos apresêntaçao do Relatorio de Estudo Previ° 	de 

Impacto Ambiental, com devida publicidade, a Secretaria Munici 

pai de Meio Ambiente e estude do uso do solo de acordo como co 

digo de obras, com o parecer do Secretário de Obras e 	Urbanis 
f mo do Munic. ipio. 

PARÁGRAFO ÚNICO  - O Relatorio de Estudo Previo de 

Impacto Ambientai sor-realizado pela Secretaria Municipal 
. 	 • 

Meio Ambiente ou entidade publica ou privada, alheia ou no, da 

interessada do empreendimento. 

ARTIGO 32  - O Licenciamento sci será facultado 	a 

quele que for proprietário ou à assentimento deste, por pessoa 

física ou jurídica de direito PCblico ou privado, na forma das 

legislaçao especificas que houverem. 

PARÁGRAFO ÚNICO  - É proibido licenciar area já 

provada com Ioteamento urbano para extraçao mineral na Classe 

de 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E I 	 N. 60/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 

suas atribuições legais 

Continuaçao 	 

ARTIGO 42  - O Licenciamento pela Secretario 	Muni 

cipal de Meio Ambiente apos expedido, ao interessado, 	caberá 

obter o seu respectivo,registro no Departamento Nacional . de 

Produçao Mineral, (Paragrafo primeiro, do Art. 32  Lei Federal 

n2  6.403 de dezembro de 1 976) para apresentaçao no devido Se 

tor da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que atenderá 	o 

final procedimento, que assegura a Extraçao • de Minerais: enqua 

drados na classe 11. 

ARTIGO 52 - O Atestado da Licença sujeita do . inte 

resSado o pagamento de emolumentos em, quantia correspondente / 

a 300 (trezentos) Bonus do Tesouro Nacional (BTN) gu outro in 

dice de referencia que o venha substituir, o qual devera 	ser 

recolhida a devida instituiçao Bancaria. 

ARTIGO 6° - O Licenciamento ficara sempre 	adstrito 
, 

a area máxima de 50 (cinquenta) hectares. 

ARTIGO 72  - O titular do licenciamento 	apresentará 

anualmente, no devido setor da Secretaria Municipal de 	Meio 

Ambiente, um relatorio simplificado do mineral extrai
e  
do, 	de 

monstrando a quantidade que foi explorado. 

segue.... 

dbm.. 
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PROJETO DE L E 1 Nã• 60/89 . 

G 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 
suas atribuições legais 
continuaçao... 

ARTIGO 82  - Será determinado o cancelamento da 

licença, por ato do Secretário Municipal de Meio Ambiente,nos 
casos de: 

1 - Aproveitamento de substancias minerais 	no 

abrangidas pelo licenciamento, apes adverten 

cia. 

II - Extração de mineral em quantidade acima 	do 

solicitado no licenciamento. 

111 - Degradar o Meio Ambiente, no considerado no 

Estudo Previ° de sua exploraçao mineral. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Infrator da degradação ambi 

ental alem das penalidades previstas em Lei, fica obrigado a 

recuperar o meio ambiente degradado. 

ARTIGO 9° - O Licenciamento Municipal valerá por 

prazo de ate 1 (um) ano podendo ser renovada por mais tempo, 

a criterio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, mediante 

requerimento do interessado, protocolizado ate 60 (sessenta ) 
dias antes de expirar-se o prazo de autorizaçao,observadas as 

seguintes condiçoes: 

a) Requerimento de Renovaçao. 

segue... 
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SALA DAS SESS ES, 13 e setembro de 1 989, 

MARCOS 

Vereador - Aut 
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PROJETO DE L E 1 	 N. 60/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 
suas atribuições legais 

continuaçao... 

b) Guia de taxa paga de- emolumentos de outorga 

de novo licenciamento. 

ARTIGO 102  - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicaçao. 

ARTIGO 11 2  - Revogam-se as disposiçOes em 	cor) 
trário. 



APROVADO 

ENTE 

Estado do Rio de Janeiro 
' CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

EMENDA ADITIVA N2  10/89  - PROJETO DELE N2 	 

AUTOR: VEREADOR MARCOS VALÉRIO  CORRÊA SANT1A 

ARTIGO 12  - O Artigo 62  do Projeto de Lei n2  60/89, passa 

a vigorar com a seguinte redaçao: 

" Art. 62  - O Licenciamento ficará sempre adstrito à área 

mínima de IS (quinze) hectares e máximo de 50 (cinquenta hectares." 

ARTIGO 22  - Revogam-se as disposiçoes em contrario, 

SALA DAS SESSÕES, 14 e dezembro de 1.989. 

atimp" -  MARCOS VALWLt, 	 EA jA 	AA 

Autor, 



0/59 	0„1 TO 	)0g2  
AP 'O ADO 

AUTOR;; VEREOiOS i nco VALtRJ0 COR 	T‘A disctioão 

SALA DAS SESSÕES,, 14 

MARCOS VALÉh10 COR 

Autor. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

, 

SIDE TE 

ARTIGO I 	O Artigo 60  do Projeto d 
	

n2 64/89, Pa sa 

a vi arar com ae9U1ntc redeçU: 

" Art. 62 - O Lícenciamento ficarâ sempre adstrita ‘7k área 

rdnime de 15 quinze) hectares e máximo de 50 (cinquenta hectares*" 

ARTIGO 2.) - Revogam-se as disposiçSes em cøntrpio.  
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Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

EMENDA ADITIVA N 2  10/89 AUTOR VEREADOR MARCOS VALÉ10 CORRÊA 

Encaminho a presente Emenda as Comissoes de Cogstituiçao 

e Justiça; Obras e Serviços Públicos e de Redação Final, 	para 

em conjunto emitirem seus pareceres. 

Sala das Sessoes 4 de 

As Comissoes de Constituição e Just s e erviços 

Pilblicos e de Redação Final, anal izando a mataria contida 
	na 

Emenda Aditiva n2  10/89, opina favoravelmente a sua aprovaçao 

merecendo a apreciação do soberano Plenário. 

Sala das ComissOes, 14 de dezembro de 1.989. 

7embro de 1.989. 


